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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 103 DE 17 DE JULHO DE 2024. 
 
 

DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- Nomear, o Senhor CRISTOPHER MACHADO DA SILVA, portador do RG nº 37.xxx.xxx-3, para o 
cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, a partir de 16 de julho de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Estiva Gerbi, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 
 

 
 
 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

PORTARIAS 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 104 DE 17 DE JULHO DE 2024. 
 
 

DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- Nomear, a Senhora ANTONIA INEZ DE LIMA, portadora do RG nº 24.xxx.xxx-7, para o cargo em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO TRABALHO, a partir de 15 de julho de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Estiva Gerbi, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 
 

 
 
 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 105 DE 17 DE JULHO DE 2024. 
 
 

DESIGNA O SENHOR JUVENAL COMO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- Designa o Senhor JUVENAL ALVES CORREA NETO, portador do RG nº 18.xxx.xxx-1, como 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
Art. 2°- Os trabalhos prestados pelo Gestor nomeado no Artigo 1°, não serão remunerados, mas 
considerados relevantes ao serviço público. 
 
Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 061 de 22 de março de 2024. 
 
 

Estiva Gerbi, 17 de julho de 2024. 
 
 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 

 

 

 

ROBERTA APARECIDA MACEDO 
Secretária Municipal de Chefia de Gabinete 
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GABINETE DA PREFEITA  
PORTARIA Nº 106 DE 17 DE JULHO DE 2024.  
 
 
PRORROGAÇÃO DA COMISSÃO DE PARA APURAR EVENTUAL IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 00253/2024 PREGÃO PRESENCIAL 03/2024 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, prefeita de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
RESOLVE:  
 
 
Artigo 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a pedido da Comissão, o procedimento de para apurar eventual 

irregularidade na execução contratual oriunda da Ata de Registro de Preços Nº 011/2024, do Processo 

Licitatório Nº 00253/2024 Pregão Presencial 03/2024. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Artigo 3º - Revogam-se disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
 PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
Certifico que a presente portaria foi encaminhada à publicação e afixada em local próprio da Prefeitura.  
 
 
 

JULIA CORREA MORAES 
PROCURADORA MUNICIPAL 
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GABINETE DA PREFEITA  
PORTARIA Nº 107 DE 17 DE JULHO DE 2024.  
 
 
PRORROGAÇÃO DA COMISSÃO DE PARA APURAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
APONTADAS NOS AUTOS DO TC-00023851.989.23-6 E DO TC-00023796.989.23-4 DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, prefeita de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 RESOLVE:  
 
 
Artigo 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a pedido da Comissão, o procedimento de para apuração de 

supostas irregularidades apontadas nos autos do TC-00023851.989.23-6 e do TC-00023796.989.23-4 do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo 3º - Revogam-se disposições em contrário. 

 

 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
 PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
Certifico que a presente portaria foi encaminhada à publicação e afixada em local próprio da Prefeitura.  
 
 
 

JULIA CORREA MORAES 
PROCURADORA MUNICIPAL 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece a Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


